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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Tibério Fausto,
426, Centro - Pindaí -

BA
77 3667-2245

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 17:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO  PRESENCIAL  N.º  047-2022:  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA  VISANDO  A
DIGITALIZAÇÃO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS MENSAIS PARA O E-TCM EM ATENDIMENTO ÀS
OBRIGATORIEDADES DAS RESOLUÇÕES DO TCM N.º 1337/2015 E 1338/2015 E ARQUIVAMENTO EM
SISTEMA PRÓPRIO, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO
INDIRETA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL.
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EDUCAÇÃO E ESCOLAS MUNICIPAIS, DESTE MUNICÍPIO, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA,
COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 048-2022:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO OS SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM COMPUTADORES E IMPRESSORAS
DA SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  E  AÇÃO SOCIAL,  CRAS,  CONSELHO TUTELAR,
SECRETARIA DE SAÚDE, PSFS, SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA, ADMINISTRAÇÃO,
EDUCAÇÃO E ESCOLAS MUNICIPAIS, DESTE MUNICÍPIO, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA,
COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL.

EDITAIS DE LICITAÇÕES
PREGÃO  PRESENCIAL  N.º  047-2022:  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA  VISANDO  A
DIGITALIZAÇÃO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS MENSAIS PARA O E-TCM EM ATENDIMENTO ÀS
OBRIGATORIEDADES DAS RESOLUÇÕES DO TCM N.º 1337/2015 E 1338/2015 E ARQUIVAMENTO EM
SISTEMA PRÓPRIO, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO
INDIRETA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL.
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CONVOCAÇÃO DE EMPRESA EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO PE 036-2022 - X - FARMA EIRELI

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
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RESULTADO  DA  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  N.º  047-2022:CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA
VISANDO  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS,  LOCAÇÃO  E  MANUTENÇÃO  DE  SOFTWARE,  PARA
ATENDIMENTO  DAS  EXIGÊNCIAS  DA  LEI  DE  ACESSO  À  INFORMAÇÃO  E  TRANSPARÊNCIA
MUNICIPAL, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO
GLOBAL.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DA  DISPENSA DE  LICITAÇÃO N.º  047-2022:  CONTRATAÇÃO DE
PESSOA  JURÍDICA  VISANDO  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS,  LOCAÇÃO  E  MANUTENÇÃO  DE
SOFTWARE,  PARA  ATENDIMENTO  DAS  EXIGÊNCIAS  DA  LEI  DE  ACESSO  À  INFORMAÇÃO  E
TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA POR EMPREITADA DO TIPO
MENOR PREÇO GLOBAL.

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO N.º 101-2022- DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 047-2022:CONTRATAÇÃO DE
PESSOA  JURÍDICA  VISANDO  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS,  LOCAÇÃO  E  MANUTENÇÃO  DE
SOFTWARE,  PARA  ATENDIMENTO  DAS  EXIGÊNCIAS  DA  LEI  DE  ACESSO  À  INFORMAÇÃO  E
TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA POR EMPREITADA DO TIPO
MENOR PREÇO GLOBAL.
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 AVISO DE LICITAÇÃO. A Pregoeira do Município de Pindaí, torna público aos interessados que será realizado 

o Pregão Presencial –nº 047/2022, que tem por objeto a prestação de serviços digitalização de processos e 

documentos mensais, menor preço global. Data: 09/01/2023, às 08:30 horas na sede da Prefeitura 

Municipal. O Edital e atos posteriores podem ser consultados no site http://www.pindai.ba.gov.br.   Pindaí-

Ba, 26 de dezembro de 2022. Laila de Jesus Nogueira Guimarães – Pregoeira. Telefone : (77) 3667-2245. 

 

 

 
 
 

 

 AVISO DE LICITAÇÃO. A Pregoeira do Município de Pindaí, torna público aos interessados que será realizado 

o Pregão Presencial –nº 047/2022, que tem por objeto a prestação de serviços digitalização de processos e 

documentos mensais, menor preço global. Data: 09/01/2023, às 08:30 horas na sede da Prefeitura 

Municipal. O Edital e atos posteriores podem ser consultados no site http://www.pindai.ba.gov.br.   Pindaí-

Ba, 26 de dezembro de 2022. Laila de Jesus Nogueira Guimarães – Pregoeira. Telefone : (77) 3667-2245. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000          

 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE  

 
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 047/2022 

 
 

Pregoeira do Município de Pindaí - BA, com fulcro nas Leis N.º 10.520/2002 e N.º 8.666/93 e alterações 

posteriores e Decreto 014/2017 de 10/01/2017, torna público que está aberta a seguinte Licitação: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 620/2022 - PREGÃO PRESENCIAL – N.º 047/2022. OBJETO: Contratação 

de pessoa jurídica visando a digitalização de processos e documentos mensais para o E-TCM em 

atendimento às obrigatoriedades das resoluções do TCM n.º 1337/2015 e 1338/2015 e arquivamento em 

Sistema Próprio, com fornecimento de equipamentos, sob o regime de execução indireta, com critério de 

julgamento tipo menor preço global. Data: 09/01/2023, às 08:30 horas. O Edital completo poderá ser 

adquirido no site http://www.pindai.ba.gov.br ou mediante requerimento enviado para o e-mail: 

licitacaopindai@gmail.com Pindaí – BA, 26 de dezembro de 2022. Laila de Jesus Nogueira Guimarães – 

Pregoeira.  

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000          

 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE  

 
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 047/2022 

 
 

Pregoeira do Município de Pindaí - BA, com fulcro nas Leis N.º 10.520/2002 e N.º 8.666/93 e alterações 

posteriores e Decreto 014/2017 de 10/01/2017, torna público que está aberta a seguinte Licitação: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 620/2022 - PREGÃO PRESENCIAL – N.º 047/2022. OBJETO: Contratação 

de pessoa jurídica visando a digitalização de processos e documentos mensais para o E-TCM em 

atendimento às obrigatoriedades das resoluções do TCM n.º 1337/2015 e 1338/2015 e arquivamento em 

Sistema Próprio, com fornecimento de equipamentos, sob o regime de execução indireta, com critério de 

julgamento tipo menor preço global. Data: 09/01/2023, às 08:30 horas. O Edital completo poderá ser 

adquirido no site http://www.pindai.ba.gov.br ou mediante requerimento enviado para o e-mail: 

licitacaopindai@gmail.com Pindaí – BA, 26 de dezembro de 2022. Laila de Jesus Nogueira Guimarães – 

Pregoeira.  
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 AVISO DE LICITAÇÃO. A Pregoeira do Município de Pindaí, torna público aos interessados que será realizado 

o Pregão Presencial –nº 048/2022, que tem por objeto a prestação de serviços de manutenção, reparação e 

assistência técnica em computadores e impressoras, menor preço global. Data: 09/01/2023, às 10:30 horas 

na sede da Prefeitura Municipal. O Edital e atos posteriores podem ser consultados no site 

http://www.pindai.ba.gov.br.   Pindaí-Ba, 26 de dezembro de 2022. Laila de Jesus Nogueira Guimarães – 

Pregoeira. Telefone : (77) 3667-2245. 

 

 

 
 
 

 

 AVISO DE LICITAÇÃO. A Pregoeira do Município de Pindaí, torna público aos interessados que será realizado 

o Pregão Presencial –nº 048/2022, que tem por objeto a prestação de serviços de manutenção, reparação e 

assistência técnica em computadores e impressoras, menor preço global. Data: 09/01/2023, às 10:30 horas 

na sede da Prefeitura Municipal. O Edital e atos posteriores podem ser consultados no site 

http://www.pindai.ba.gov.br.   Pindaí-Ba, 26 de dezembro de 2022. Laila de Jesus Nogueira Guimarães – 

Pregoeira. Telefone : (77) 3667-2245. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000          

 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE  

 
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 048/2022 

 
 

Pregoeira do Município de Pindaí - BA, com fulcro nas Leis N.º 10.520/2002 e N.º 8.666/93 e alterações 

posteriores e Decreto 014/2017 de 10/01/2017, torna público que está aberta a seguinte Licitação: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 613/2022 - PREGÃO PRESENCIAL – N.º 048/2022. OBJETO: Contratação 

de pessoa jurídica visando os serviços de manutenção, reparação e assistência técnica em computadores 

e impressoras da Secretaria Municipal de Assistência e Ação Social, CRAS, Conselho Tutelar, Secretaria de 

Saúde, PSFs, Secretarias Municipais de Agricultura, Administração, Educação e escolas municipais, deste 

município, sob o regime de execução indireta, com critério de julgamento tipo menor preço global. Data: 

09/01/2023, às 10:30 horas. O Edital completo poderá ser adquirido no site http://www.pindai.ba.gov.br 

ou mediante requerimento enviado para o e-mail: licitacaopindai@gmail.com Pindaí – BA, 26 de dezembro 

de 2022. Laila de Jesus Nogueira Guimarães – Pregoeira.  
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Pregoeira do Município de Pindaí - BA, com fulcro nas Leis N.º 10.520/2002 e N.º 8.666/93 e alterações 

posteriores e Decreto 014/2017 de 10/01/2017, torna público que está aberta a seguinte Licitação: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 613/2022 - PREGÃO PRESENCIAL – N.º 048/2022. OBJETO: Contratação 

de pessoa jurídica visando os serviços de manutenção, reparação e assistência técnica em computadores 

e impressoras da Secretaria Municipal de Assistência e Ação Social, CRAS, Conselho Tutelar, Secretaria de 

Saúde, PSFs, Secretarias Municipais de Agricultura, Administração, Educação e escolas municipais, deste 

município, sob o regime de execução indireta, com critério de julgamento tipo menor preço global. Data: 

09/01/2023, às 10:30 horas. O Edital completo poderá ser adquirido no site http://www.pindai.ba.gov.br 

ou mediante requerimento enviado para o e-mail: licitacaopindai@gmail.com Pindaí – BA, 26 de dezembro 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 047/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 620/2022 

DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 09/01/2023. 

HORÁRIO: 08:30 horas 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 

 
 
 

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, no uso das atribuições que lhe são conferidas através da Portaria 

nº 079/2022, torna público que se acha aberta, nesta unidade, a licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, referente ao Processo Administrativo nº 620/2022, que tem por objeto a contratação de 

pessoa jurídica visando aquisição de materiais decorativos e prestação de serviços de ornamentação para os 

Festejos Juninos de 2022, neste município, sob o regime de execução indireta, com critério de julgamento 

tipo menor preço por lote, conforme descrições no Anexo I deste Edital. O presente certame será regido pela 

Lei Federal nº 10.520, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 

8666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem 

parte integrante. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 

mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão Presencial, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame. 

A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada na Sala de Reunião da Prefeitura Municipal 

de Pindaí, situada à Rua Tibério Fausto, n.º 426, Centro, na cidade de Pindaí, Bahia, neste município, 

iniciando-se no dia 09/01/2023 às 08:30 horas (horário de Brasília) e será conduzida por Pregoeira desta 

municipalidade, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

 

1.0 - DO OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica visando a digitalização de processos e documentos mensais para o E-TCM 

em atendimento às obrigatoriedades das resoluções do TCM n.º 1337/2015 e 1338/2015 e arquivamento 

em Sistema Próprio, com fornecimento de equipamentos, sob o regime de execução indireta, com critério 

de julgamento tipo menor preço global, conforme especificações descritas no anexo I do Edital. 

 

2.0 - DA PARTICIPAÇÃO 
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a)  Somente poderão participar desta licitação Pessoas Jurídicas nas quais o objeto social expresso no 

estatuto ou contrato social especifique atividade pertinente e compatível com o objeto da presente licitação 

e estejam legalmente estabelecidas no País. 

b) A participação na presente licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e condições 

deste instrumento convocatório, dos seus anexos e das normas gerais ou especiais pertinentes ao objeto 

desta licitação. 

2.1 - Estarão impedidas de participar desta licitação empresas que: 

a) Estejam sob decretação de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (conforme Lei 

11.101/2005), dissolução ou liquidação; 

b)  Estejam suspensas de licitar com o Município, Estado ou União; 

c) Tenham participação, a que título for, de servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação. 

 

3.0 - DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, 

registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes 

específicos para interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os 

poderes do mandante para a outorga (Anexo IV); 

c) O representante ou procurador deverão apresentar junto ao credenciamento cópia autenticada do 

documento oficial de identificação que contenha foto, a referida autenticação poderá ser feita por cartório 

competente, publicações oficiais, certificação digital, ou pela comissão de licitação mediante a apresentação 

dos originais;  

d) Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, mediante Carta de 

Credenciamento Anexo IV ou Procuração Pública ou Particular que lhe dê poderes para representar a 

empresa na licitação. 

e) A falta do Credenciamento no início da sessão de abertura do pregão ou a ausência do credenciado em 

qualquer ato seguinte importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização 

expressa da Pregoeira. 

f) Os documentos acima descritos deverão ser apresentados no momento do credenciamento; 
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g) Os documentos exigidos deverão ser apresentados devidamente autenticados, a referida autenticação 

poderá ser feita por cartório competente, publicações oficiais, certificação digital, ou pela comissão de 

licitação mediante a apresentação dos originais.  

h) A não apresentação dos documentos conforme descrito no item “g” acima descrito ensejará de imediato 

na inabilitação da empresa. 

 

4.0 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.1 A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido no 

Anexo II deste Edital deverá ser apresentada no Credenciamento. 

4.2 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados separadamente, em dois 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

a) ENVELOPE 01 – PROPOSTA FINANCEIRA 

Á 

COMISSÃO DE PREGÃO 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 047/2022 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA FINANCEIRA 

 
 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a digitalização de processos e documentos mensais para o 

E-TCM em atendimento às obrigatoriedades das resoluções do TCM n.º 1337/2015 e 1338/2015 e 

arquivamento em Sistema Próprio, com fornecimento de equipamentos, sob o regime de execução 

indireta, com critério de julgamento tipo menor preço global. 

DATA DE ABERTURA: 09/01/2023 

HORÁRIO DE ABERTURA: 08:30 horas 

EMPRESA:......................................................................................................... 

C.N.P.J: ............................................................................................................. 

ENDEREÇO: ..................................................................................................... 

EMAIL:............................................................................................................... 

 

b) ENVELOPE 02 - HABILITAÇÃO 

Á 

COMISSÃO DE PREGÃO 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL n.º 047/2022 
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ENVELOPE 02 - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 
 

OBJETO Contratação de pessoa jurídica visando a digitalização de processos e documentos mensais para o 

E-TCM em atendimento às obrigatoriedades das resoluções do TCM n.º 1337/2015 e 1338/2015 e 

arquivamento em Sistema Próprio, com fornecimento de equipamentos, sob o regime de execução 

indireta, com critério de julgamento tipo menor preço global. 

DATA DE ABERTURA: 09/01/2023 

HORÁRIO DE ABERTURA: 08:30 horas 

EMPRESA:......................................................................................................... 

C.N.P.J: ............................................................................................................. 

ENDEREÇO: ..................................................................................................... 

EMAIL:............................................................................................................... 

 

4.3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, 

emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 

procurador, juntando-se a procuração. 

4.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia passível de autenticação pela comissão de pregão, ou tabelião de notas. 

4.5 - Os documentos originais descritos no item anterior referem-se aos documentos passíveis de verificação 

por meio eletrônico (internet). 

 

5.0 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

5.1 - A PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE 01 deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos e observar os seguintes requisitos: 

a) A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, com 

suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 

assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração, deverá conter 

ainda os seguintes elementos: 

b) Nome, endereço, CNPJ, inscrição estadual e/ou municipal; 

c) Número do processo e do Pregão; 

d) Preço unitário dos itens e valor global do lote, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
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transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a 

prestação de serviços do objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias. 

 

6.0 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "HABILITAÇÃO" 

6.1 – A HABILITAÇÃO - ENVELOPE 02 deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos e observar os seguintes requisitos: 

a) A habilitação deverá estar com suas páginas numeradas sequencialmente. 

O Envelope nº 02 "Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais dizem respeito 

a:F E I T U R A M U N I C I P A L D E A V A N H A N D A V A 

6.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA; 

a) Cópia autenticada do Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Cópia autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, ou outro ato constitutivo de empresa registrado 

em órgão competente; 

c) Cópia autenticada dos Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 

d) Cópia autenticada do Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Cópia autenticada do Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, quando a atividade assim o exigir. 

6.3 - Os documentos relacionados nas alíneas "a", “b”, “c” e "d" do item 6.2 não precisarão constar do 

Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados junto ao credenciamento neste 

Pregão. 

 

6.3 - REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto do certame, (se houver); 

c) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, expedida pelo órgão 

competente; 

d) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal da sede da licitante, expedida pelo 

órgão competente; 

e) Certidão de regularidade de débito o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
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f) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais, dívida ativa da União e Previdência 

Social. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” 

h) Alvará Municipal de funcionamento do estabelecimento comercial da empresa. 

 

6.4 - OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES 

a) Caso os documentos expedidos pela(s) fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal, seja(m) POSITIVA(S), a 

Prefeitura Municipal de Pindaí se reserva o direito de só aceitá-la(s) se a(s) mesma(s) contiver(em) 

expressamente o efeito de NEGATIVA, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional, passado pelo 

seu emitente. 

b) Sendo ou não contribuinte, a licitante fica obrigada a apresentar as certidões de regularidade expedidas 

pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

c) As citadas certidões deverão ser emitidas com a indicação do CNPJ da sede da Empresa, final 0001. Nos 

casos das alíneas “f” e “g”, deverão ser apresentadas as certidões de ambos CNPJ, sede e filial. 

d) Caso a licitante ME/EPP apresente alguma certidão Fiscal ou Trabalhista solicitada neste edital com data 

de validade vencida, antes de realizar o julgamento da documentação, poderá o Pregoeiro, caso não ocorra 

problema de conexão, com a finalidade de suprir o ocorrido, proceder a consulta através da Internet para 

verificação de sua regularidade, observado o disposto na legislação pertinente (Lei nº. 10.520/02 e L.C. 

123/2006).  

I - sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:  

a) em nome da licitante, com número do CNPJ e, preferencialmente, com o endereço respectivo;  

b) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou  

c) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e os atestados 

de capacidade técnica que podem ser apresentados em nome e CNPJ da matriz e/ou em nome e CNPJ da 

filial;  

d) datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do Envelope nº 1(PROPOSTA), 

quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor;  

e) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos de atestado de capacidade 

técnica, cuja validade é indeterminada.  

II - A qualquer momento, a Pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 

sempre que tiver dúvida e julgar necessário.  
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III - Não será permitida a participação de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 

constituição.  

IV - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus anexos.  

V - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição.  

VI - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e EPP, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste órgão, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

VII - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, 

sendo facultado à este órgão convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou revogar a 

licitação.  

VIII - Também serão aceitas as certidões positivas com efeito de negativa.  

 

6.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 

data de expedição não anterior a 30 (trinta) dias da data de entrega dos envelopes; 

b) Cópia autenticada do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (Ano 

2021), exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes e balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação de proposta, tomando como base a variação, 

ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou de outro indicador que o venha a 

substituir. Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, 

assim apresentados:  

I. sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial ou em jornal de 

grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

fornecedor. 

II. sociedades empresárias e não empresárias: fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura 

e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em 
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outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, devidamente registradas 

ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 

II. sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 

III. o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do responsável da 

empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

V. Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser apresentado também o 

memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante e pelo contador (constando número registro no 

Conselho Regional de Contabilidade – CRC). 

 

6.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E I T 

1 - Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente acompanhado do 

contrato que ensejou o vínculo entre as partes ou nota(s) fiscal(is) que comprove a prestação de serviços em 

características aos licitados. 

a) O atestado, contrato ou nota(s) fiscal(is) descrito no inciso I desse item deverá comprovar aptidão para a 

prestação de serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 

b) O atestado e o contrato descrito no inciso I deste item deverão estar devidamente autenticadas. 

c) O atestado e o contrato descrito no inciso I deste item se apresentado em originais não necessitam de 

autenticação. 

 

6.7 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração da PROPONENTE assinada pelo Titular ou Sócio(s) Administrador(es), de que se encontra em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho na observância das vedações estabelecidas no Art. 7º, 

inciso XXXIII da Constituição Federal, ou seja, proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos 

menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme Anexo III. 

b) Declaração da PROPONENTE assinada pelo Titular ou Sócio(s) Administrador(es), de que não pesa contra 

si, declaração de inidoneidade expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, 

de acordo com o modelo constante no ANEXO VII. 

c) Declaração da PROPONENTE assinada pelo Titular ou Sócio(s) Administrador(es), que não é funcionário 

público, de acordo com o modelo constante no ANEXO VIII. 

 

6.8 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
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a) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, terá esta validade de sessenta 

dias a contar de sua emissão. 

 

7.0 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

7.1 - No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-

se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima de dez minutos. 

7.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão à Pregoeira a declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo deste Edital e, em 

envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

7.3 - Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 

consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

7.4 - A análise das propostas pela Pregoeira visará o atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

7.5 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios: 

7.6 - Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as 

propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, 

serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

7.8 - Para efeito de seleção será considerado o valor global. 

7.9 - A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 

forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 

decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

7.10 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação 

aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

7.11 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 

preço, observada a redução mínima entre os lances de 1% (um por cento), aplicável inclusive em relação ao 

primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço total do item. 

7.12 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 

da formulação de lances. 

7.13 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para 

essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas, o último preço ofertado. 
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Com base nessa classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte 

preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 

7.14 - A Pregoeira convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de 

menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da 

proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de cinco 

minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 

7.15 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas. 

7.16 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão 

convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais 

microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições 

prevista na L.C. 123/2006. 

7.17 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação, seja microempresa ou empresa de 

pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do 

preço. 

7.18 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com base na classificação e com 

vistas à redução do preço. 

7.19 - Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço e técnica, 

decidindo motivadamente a respeito. 

7.20 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 

propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por 

ocasião do julgamento. 

7.21 - Considerada aceitável a oferta de menor preço e técnica, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor. 

7.22 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 

saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 

mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos ou 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

7.23 - A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser juntados aos autos do processo de licitação 

os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

7.24 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 

momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 

alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
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7.25 - Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida comprovação de 

regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados neste Edital, ainda que os 

mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. 

7.26 - Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada deverá comprovar sua regularidade fiscal, 

sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

7.27 - A comprovação acima descrita deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes 

certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no prazo de dois dias úteis, contado a 

partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da Administração. 

7.28 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame. 

7.29  - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a Pregoeira, 

respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 8 deste item VII, examinará a oferta subsequente 

de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo 

autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

7.30 – Ao final da sessão as empresas vencedoras das rodadas de lances verbais deverão reformular suas 

propostas financeiras para entregar à Pregoeira.  

7.31 – Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser integrais a todos os itens do lote, sendo 

passível a variável de até 0,5 % (meio por cento) entre os valores dos itens para fechamento das propostas. 

N H A N D A V A 

8.0 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO; 

8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 

intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais 

licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de 

recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora e o encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 

8.3 - Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente. 

8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 



19
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2022 • ANO VII | N º 1160 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

   12 

8.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

8.6 - A adjudicação e a homologação ficarão condicionadas à prévia constatação de que o objeto da licitação 

a ser fornecido pelo vencedor do certame atende as exigências da administração, facultando a administração 

realizar tal constatação em empresas do ramo ou por uma equipe de apoio especialmente designada para 

proceder esta constatação e, para tanto, solicitará ao vencedor que apresente o objeto no local a ser 

indicado, devendo assim proceder num prazo de até oito dias úteis. 

8.7 – Caso o objeto não esteja em perfeitas condições de uso e conservação na forma descrita no item acima, 

a administração reserva o direito de não adjudicar o objeto, sendo considerado desclassificado o vencedor 

do certame, caso em que, a proposta vencedora será aquela classificada em segundo lugar, devendo o 

objeto ser submetido ao mesmo procedimento. 

8.8 – O laudo a ser apresentado pela equipe de apoio ou empresas do ramo na forma descrita no item acima, 

que considerar o objeto inadequado, poderá ser contestado no prazo de cinco dias após ciente o vencedor 

deste laudo, contudo, o recorrente deverá apresentar contra laudo atestando as boas condições do objeto. 

8.9 – Apresentado o recurso, a Pregoeira e a Equipe de Apoio da licitação julgarão o mesmo. 

 

 9.0 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

9.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento 

da requisição expedida pelo setor competente, a qual indicará o local de entrega. 

 

10.0 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue após o envio da requisição pelo setor competente; 

10.2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado; 

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 

Contratante, no prazo máximo de oito dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado. 

 

11.0 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
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11.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados pela Secretaria Municipal de Finanças desta 

Prefeitura, em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal de Venda, que deverá estar acompanhada 

das certidões de regularidade fiscal, trabalhista e FGTS. 

11.2 - A nota fiscal, que apresentar incorreções será devolvida à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 

igual período acima. 

11.3- O pagamento será feito mediante transferência bancária pela Secretaria Municipal de Finanças da 

Prefeitura Municipal de Pindaí/BA.  

U R A M U N I C I P A L D E A D A V A 

12.0 - DA CONTRATAÇÃO 

12.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de contrato, 

cuja respectiva minuta constitui anexo do presente Edital. 

12.2 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária 

perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Fazenda Nacional, Fazenda Estadual da sede da 

licitante, Fazenda Municipal da sede da licitante e de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, estiverem com os prazos de validade vencidos, o 

órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 

processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

12.3 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de vinte e quatro horas, comprovar a situação de regularidade, mediante a 

apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não 

se realizar. 

12.4 - A adjudicatária deverá no prazo de vinte e quatro horas contados da data da homologação, 

comparecer na Prefeitura Municipal, na secretaria, para assinar o termo de contrato. 

12.5 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 

situação regular ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas, para 

participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação. 

12.6 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a três dias úteis, contados da divulgação do 

aviso. 

12.7 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Município de Pindaí, no site: 

http://www.pindai.ba.gov.br 

 

13.0 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
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13.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Estado da Bahia pelo 

prazo de até cinco anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou 

jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no Art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

13.2 - A sanção de que trata o subitem anterior não poderá ser aplicada desde que garantido o exercício de 

prévia e ampla defesa. 

 

14.0 - DA GARANTIA CONTRATUAL 

14.1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 

 

15.0 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, observado o 

disposto na legislação vigente, a serem assinadas pela Pregoeira e pelos licitantes presentes. 

15.3 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 

15.4 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 

rubricados pela Pregoeira e pelos licitantes presentes que desejarem. 

15.5 - O resultado do presente certame será divulgado no DOM no site: http://www.pindai.ba.gov.br 

15.6 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados também no DOM 

no site: http://www.pindai.ba.gov.br 

15.7 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para 

retirada na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, situada à Rua Tibério Fausto, 426, Centro, Pindaí - 

Bahia, após a celebração do contrato. 

15.8 - Até dois dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

15.9 - A petição deverá ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal e será dirigida por 

escrito à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até um dia útil, anterior à data fixada 

para recebimento das propostas. 

15.10 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

15.11 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 

15.12 - Integram o presente Edital: 

Anexo I – Termo de referência; 

Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
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Anexo III – Modelo de declaração formal de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho na observância das vedações estabelecidas no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

Anexo IV – Carta de Credenciamento (Modelo) 

Anexo V - Minuta do contrato 

Anexo VI - Modelo de proposta financeira; 

Anexo VII - Declaração de inidoneidade e fatos impeditivos; 

Anexo VIII - Declaração de que não é funcionário público; 

 

16 - DAS DESPESAS 

16.1 – As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 

financeiro de 2022, a saber: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.03.00 – SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO  

PROJETO / ATIVIDADE 2017- GESTÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO  

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

 

17 - DA COMARCA 

17.1- Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca de Guanambi, Bahia. 

 

Pindaí, Bahia, 26 de dezembro de 2022. 

___________________________________ 

Laila de Jesus Nogueira Guimarães 

Pregoeira Municipal 
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ANEXO I 

     TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 DO OBJETO 

 

1.1 O presente Termo de Referência tem como finalidade a Contratação de pessoa jurídica visando a 

digitalização de processos e documentos mensais para o E-TCM em atendimento às obrigatoriedades 

das resoluções do TCM n.º 1337/2015 e 1338/2015 e arquivamento em Sistema Próprio, com 

fornecimento de equipamentos, sob o regime de execução indireta, com critério de julgamento tipo 

menor preço global, especificações e quantitativos estabelecidos abaixo: 

 

LOTE ÚNICO 

Descrição 
 

UF Quant 

Prestação de serviços de digitalização de processos e documentos 
mensais para o E-TCM em atendimento ás obrigatoriedades das 
resoluções do TCM n.º 1337/2015 e 1338/2015 e Arquivamento em 
Sistema Próprio, com fornecimento de 01 equipamento, tipo 
scanner. 
 

 
 
 

Serviços 

 
 
 

12 meses 

 

 2.SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

2.1 A falta de quaisquer produtos para que os serviços de digitalização sejam executados, não servirá de 

alegação para o atraso, má execução ou inexecução do objeto desta licitação e não eximirá a CONTRATADA 

das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento de prazos e demais condições estabelecidas. 

 2.2 Os  serviços serão recusados caso não atenda o objeto.  

2.3 Os serviços recusados deverão ser refeitos e substituídos imediatamente, arcando a primeira com os 

custos dessa operação, inclusive os de reparação;  

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1 As despesas decorrentes da contratação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 

financeiro de 2022, a saber:  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.03.00 – SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO  

PROJETO / ATIVIDADE 2017- GESTÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO  

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
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3.2 Nos exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, as despesas correrão à conta dos créditos 

próprios consignados na Lei Orçamentária Anual e no Plano Plurianual.  

 

4. DO REAJUSTE  

4.1 O contrato de fornecimento de serviços não será objeto de reajuste, salvo por acontecimentos de fatos 

impossíveis de serem previstos; 

  

5. DA VIGÊNCIA  

5.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 A CONTRATADA obriga-se a:  

a) Prestar os serviços no prazo e local indicados, em estrita observância das especificações do Memorial e 

da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, constando, detalhadamente, as indicações dos serviços; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços;  

I. O dever previsto neste subitem implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 horas, o serviço fora das 

especificações;  

 c) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;  

d) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedência, motivos que 

impossibilitem o cumprimento de suas obrigações, com a devida comprovação, indicando outro fornecedor 

que possa atender, emergencialmente, as necessidades do CONTRATANTE;  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

f) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1 O CONTRATANTE obriga-se a:  

a) Receber provisoriamente o serviço;  

b) Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens locados provisoriamente com as especificações 

constantes do Memorial e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 

especialmente designado;  
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d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.  

 

8. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 8.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação.  

 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar o 

recebimento dos bens, anotando todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 

for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados;  

 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

10. SANÇÕES  

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:  

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

c) Fraudar na execução do contrato;  

d) Comportar-se de modo inidôneo;  

e) Cometer fraude fiscal;  

f) Não mantiver a proposta.  

10.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:  

a) Advertência escrita - comunicação formal quanto à conduta da CONTRATADA sobre o descumprimento do 

contrato e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção;  

b) Multa, observados os seguintes limites máximos:  

I. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento não 

realizado;  
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II. 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais obrigações 

contratuais ou norma da legislação pertinente;  

III. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso superior a 10 (dez) 

dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 

diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos nos termos do inciso III, do artigo 87 da Lei nº. 

8.666/93;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que CONTRATADA ressarcir a 

Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de sua ação ou omissão.  

10.3 As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos órgãos de 

controle, pela autoridade signatária deste contrato.  

10.4 As sanções previstas nas alíneas a, c e d poderão ser aplicadas cumulativamente à prevista no inciso b, 

assegurado o direito de defesa prévia da CONTRATADA no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

10.5 O valor da multa prevista na alínea b do item 10.2 será retido dos pagamentos devidos pela 

Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.  

10.6 As penalidades contidas neste item (10) não impedem a rescisão unilateral do Contrato.  

10.7 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior 

ou caso fortuito.  

10.8 Poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o motivo que as ensejar for 

devidamente justificado pela CONTRATADA e desde que aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, 

este improrrogável, visando cumprir as obrigações contratuais.  

10.9 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA que: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos;  

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

10.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  
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10.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

 

11.0 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

11.2- A empresa deverá concluir a prestação dos serviços de digitalização até o dia 25 de cada mês. 

11.2.2- Todos os custos e insumos referentes à combustível, alimentação, deslocamento, hospedagem, 

correrão por conta da empresa contratada. 
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ANEXO II 
 

(Papel Timbrado da Empresa) 
 

Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 
DECLARAÇÃO 

 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 

ATT: PREGOEIRA MUNICIPAL 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 047/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 620/2022 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a digitalização de processos e documentos mensais para o 

E-TCM em atendimento às obrigatoriedades das resoluções do TCM n.º 1337/2015 e 1338/2015 e 

arquivamento em Sistema Próprio, com fornecimento de equipamentos, sob o regime de execução 

indireta, com critério de julgamento tipo menor preço global. 

 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................, nº ..........., Bairro .......................... na Cidade de ...................................., Estado 

..........................., CEP .............................., endereço eletrônico .................................., Tel.: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). ................................, 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº ................................... Órgão Emissor ............./...... e 

CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº ............., Bairro 

............................na Cidade de ..........................., Estado ......................, CEP: .................................., endereço 

eletrônico .................................., Cel.: (.......)..................................., DECLARA, sob as penas da lei, que a 

empresa atende plenamente os requisitos de habilitação do edital e que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Local e Data 

 

Titular/Sócio(s) Administrador(es)  

CPF:   RG: 

 

 

Carimbo com CNPJ e Endereço da Empresa Licitante 
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A N E X O III 

(Papel Timbrado da Empresa) 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 

ATT: PREGOEIRA MUNICIPAL 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 047/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 620/2022 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a digitalização de processos e documentos mensais para o 

E-TCM em atendimento às obrigatoriedades das resoluções do TCM n.º 1337/2015 e 1338/2015 e 

arquivamento em Sistema Próprio, com fornecimento de equipamentos, sob o regime de execução 

indireta, com critério de julgamento tipo menor preço global. 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................, nº ..........., Bairro .......................... na Cidade de ...................................., Estado 

..........................., CEP .............................., endereço eletrônico .................................., Tel.: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). ................................, 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº ................................... Órgão Emissor ............./...... e 

CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº ............., Bairro 

............................na Cidade de ..........................., Estado ......................, Cep: .................................., endereço 

eletrônico .................................., Cel.: (.......)..................................., DECLARA para fins do disposto no inciso V 

do art. 27 da lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, que não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva caso emprega menor: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (     ) 

 

 

Titular/Sócio(s) Administrador (es)  

CPF:   RG: 

 

 

 

Carimbo com CNPJ e Endereço da Empresa 

Licitante 

 

 

 

 

 

 
 



30
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2022 • ANO VII | N º 1160 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

   23 

ANEXO IV 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

(MODELO) CARTA DE CREDENCIAMENTO  
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 

ATT: PREGOEIRA MUNICIPAL 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 047/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 620/2022 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a digitalização de processos e documentos mensais para o 

E-TCM em atendimento às obrigatoriedades das resoluções do TCM n.º 1337/2015 e 1338/2015 e 

arquivamento em Sistema Próprio, com fornecimento de equipamentos, sob o regime de execução 

indireta, com critério de julgamento tipo menor preço global. 

Pela presente, fica credenciado(a) o(a) Sr(a),.............................................................. inscrito(a) no CPF n.º 

................................................................., residente e domiciliado(a) à 

................................................................................................. (endereço completo, CEP, telefone), junto a 

Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Pindaí, Bahia, para representar esta Empresa 

(nome)...................................... e CNPJ/MF......................................., com sede 

à......................................................., nº......., Bairro...................., CEP:.............-......., Tel.: (...)................, na 

Cidade de ......................., Estado ................ no Pregão Presencial Nº 047/2022, a quem se outorga poderes 

para rubricar propostas das demais licitantes, assinar atas e documentos, interpor recursos e impugnações, 

receber notificação, tomar ciência de decisões, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, 

transigir, enfim, praticar todo e qualquer ato necessário à perfeita representação ativa da outorgante no 

procedimento licitatório em referência. 

 

Local e Data 

 

 

Titular/Sócio(s) Administrador(es)  

CPF:   RG: 

Reconhecer Firma 

 

Carimbo com CNPJ e Endereço da Empresa Licitante 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ............/2022. 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO Nº 620/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2022 

 
 

MUNICÍPIO DE PINDAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Tibério Fausto,426, 

Centro, Pindaí-Bahia, inscrita no CNPJ sob n.º 13.982.624/0001-01, neste ato representada pelo Exm.º Sr.º 

JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade nº 416046878, 

SSP-BA, CPF/MF N.º 343.309.765-87, doravante denominada CONTRATANTE, do outro lado, a empresa 

..............................................., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

N.º................................., com sede à ...................., CEP .............., representada neste ato pelo o(a) Sr.(ª) 

.............................., titular/sócio administrador, portador da cédula de identidade N.º ............................., 

............./.........., inscrito no CPF/MF sob o N.º ........................, adiante denominada CONTRATADA, perante as 

testemunhas abaixo firmadas, resolvem pactuar o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo 

Processo Administrativo N.º 620/2022, Pregão Presencial N.º 047/2022, parecer da Procuradoria Jurídica 

Municipal e que se regerá pelo disposto na Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores, atendidas as 

cláusulas e condições que anunciam a seguir:  

 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 
 

1.1 Contratação de pessoa jurídica visando a digitalização de processos e documentos mensais para o E-

TCM em atendimento às obrigatoriedades das resoluções do TCM n.º 1337/2015 e 1338/2015 e 

arquivamento em Sistema Próprio, com fornecimento de equipamentos, sob o regime de execução 

indireta, com critério de julgamento tipo menor preço global, conforme planilha descritiva em anexo a este 

instrumento contratual. 

 

2 - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização do fornecimento, bem assim para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este contrato, como se nele 

estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 047/2022 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2 são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 

definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento 

contratual. 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços objeto deste contrato é o apresentado na proposta final 

da contratada, o qual totaliza o valor de R$:................ (........), conforme Anexo I deste contrato. 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo todas 

as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 

financeiro de 2022, a saber: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.03.00 – SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO  

PROJETO / ATIVIDADE 2017- GESTÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO  

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

 
 
5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 - A empresa vencedora deverá executar os serviços solicitados até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês. 

5.2 – O não fornecimento dos serviços descritos no anexo I deste instrumento contratual no prazo descrito 

no item 5.1, a partir da requisição do setor competente, ensejará à CONTRATADA multa diária no valor de 

0,5% (meio por cento) sobre o valor global do contrato, e a inexecução total ou parcial, ensejará nas 

penalidades previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10520/2002. 

5.3 – O retardamento na prestação dos serviços superior a 15 (quinze) dias, do prazo estipulado no item 5.2, 

ensejará na rescisão contratual, além das penalidades previstas no item 5.3. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados pelo Setor da Tesouraria desta Prefeitura, em 

até trinta dias, mediante apresentação de notas fiscais/faturas devidamente acompanhadas das Certidões 

Negativas do Sistema de Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Fazenda 

Nacional, Fazenda Estadual da sede da licitante, Fazenda Municipal da sede da licitante e da Justiça do 

Trabalho. 



33
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2022 • ANO VII | N º 1160 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

   26 

6.2 – Os valores das Notas Fiscais, deverão estar em conformidade com os preços deste contrato, as notas 

fiscais, que apresentarem incorreções ou em seus valores não estiverem conforme o contrato, serão 

devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 - O pagamento será feito mediante transferência bancária pelo Setor de Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Pindaí, Bahia. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da 

rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 

diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá em nenhuma hipótese transferir o presente contrato a terceiros, sob pena 

de rescisão. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste contrato e 

consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, 

venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços fornecidos, não se admitindo, em 

nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou 

fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

 

9 – DAS PENALIDADES 

9.1 - O não fornecimento dos serviços objeto deste instrumento determinado pela CONTRATANTE importará 

na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de 0,5 % (meio por cento) sobre o valor do contrato e 

ensejará ainda as penalidades previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10520/2002. 

9.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 9.1, no caso da mesma descumprir 

qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

9.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter 

compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de 

possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de 

rescisão do pacto em apreço. 

9.4 - A inexecução total ou parcial do contrato importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e 

contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto no edital, contados da 

aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
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9.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos subitens 

precedentes. 

9.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA tiver 

direito ou cobrados judicialmente. 

9.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo previsto, a critério da 

administração poderá ser requisitado o mesmo serviço da empresa vencedora em segundo lugar, sem 

prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 

 

10 – DA RESCISÃO 

10.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 

anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos 

enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

10.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 

10.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei 

federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa 

equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, isentando esta última de 

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 

11.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que 

regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 

 

12 - DA TOLERÂNCIA 

12.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 

liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 

permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

13 – DO FORO 

13.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Guanambi/BA, dirimir todas e quaisquer 

controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
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que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 

presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo 

presentes. 

 
Pindaí, Estado da Bahia, em ..........., de ............................. de ................ 
 
 

_________________________________ 
Prefeitura Municipal de Pindaí 
João Evangelista Veiga Pereira 
Prefeito Municipal de Pindaí 

Contratante 
 
 
 

_________________________________ 
Empresa................................................... 

CNPJ:......................................... 
Representante............................. 

Contratada 
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ANEXO VI 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 

ATT:  PREGOEIRA MUNICIPAL 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 047/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 620/2022 

 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica visando a digitalização de processos e documentos mensais para o 

E-TCM em atendimento às obrigatoriedades das resoluções do TCM n.º 1337/2015 e 1338/2015 e 

arquivamento em Sistema Próprio, com fornecimento de equipamentos, sob o regime de execução 

indireta, com critério de julgamento tipo menor preço global. 

 

LOTE ÚNICO 

Descrição 
 

UF Quant Valor Mensal R$ Valor Global R$ 

Prestação de serviços de digitalização de 
processos e documentos mensais para o E-
TCM em atendimento ás obrigatoriedades das 
resoluções do TCM n.º 1337/2015 e 
1338/2015 e Arquivamento em Sistema 
Próprio, com fornecimento de 01 
equipamento, tipo scanner. 

 

 
 
 

Serviços 

 
 
 

12 meses 

  

 

 

Declaramos que: 

 

- Aceitamos as condições estipuladas no Edital; 

- Prestaremos os serviços com as especificações constantes no edital; 

- Prestaremos os serviços de acordo com as ordens emitidas pela Prefeitura; 

- Que estamos cientes da forma do prazo de execução dos serviços ora licitados, e que, o não cumprimento 

dos mesmos conforme previstos no contrato, ensejará nas penalidades previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e 

art. 7º da Lei 10520/2002. 

- Que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais não figuram 

empregados da Prefeitura Municipal de Pindaí, e que os mesmos estão aptos a participar desta licitação. 

- O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 
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EMPRESA LICITANTE:  

CNPJ/MF Nº.  

ENDEREÇO:  

TEL. FAX:  

CEL: 

EMAIL: 

NOME DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 

CPF DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 

RG DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 

CEL. DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 

GARGO DA PESSOA QUE ASSINA O CONTRATO:  

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

 

Titular/Sócio(s) Administrador(es)  

CPF:   RG: 

 

 

Carimbo com CNPJ e Endereço da Empresa Licitante 
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ANEXO VII 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 

ATT:  PREGOEIRA MUNICIPAL 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 047/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 620/2022 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica visando a digitalização de processos e documentos mensais para o 

E-TCM em atendimento às obrigatoriedades das resoluções do TCM n.º 1337/2015 e 1338/2015 e 

arquivamento em Sistema Próprio, com fornecimento de equipamentos, sob o regime de execução 

indireta, com critério de julgamento tipo menor preço global. 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................, nº ..........., Bairro .......................... na Cidade de ...................................., Estado 

..........................., CEP .............................., endereço eletrônico .................................., Tel.: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). ................................, 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº ................................... Órgão Emissor ............./...... e 

CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº ............., Bairro 

............................na Cidade de ..........................., Estado ......................, Cep: .................................., endereço 

eletrônico .................................., Cel.: (.......)..................................., DECLARA, sob as penas da lei, que a 

empresa é inidônea e até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão 

Presencial 047/2022, promovida pela Prefeitura Municipal de Pindaí - Bahia, e sob as penas da lei, ciente do 

teor e responsabilidade aplicada por esta e ainda ciente de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e Data 

 

 

Titular/Sócio(s) Administrador(es)  

CPF:   RG: 

 

 

Carimbo com CNPJ e Endereço da Empresa Licitante 
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ANEXO VIII 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

DECLARAÇÃO  
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 

ATT:  PREGOEIRA MUNICIPAL 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 047/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 620/2022 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica visando a digitalização de processos e documentos mensais para o 

E-TCM em atendimento às obrigatoriedades das resoluções do TCM n.º 1337/2015 e 1338/2015 e 

arquivamento em Sistema Próprio, com fornecimento de equipamentos, sob o regime de execução 

indireta, com critério de julgamento tipo menor preço global. 

 
A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................, nº ..........., Bairro .......................... na Cidade de ...................................., Estado 

..........................., CEP .............................., endereço eletrônico .................................., Tel.: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). ................................, 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº ................................... Órgão Emissor ............./...... e 

CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº ............., Bairro 

............................na Cidade de ..........................., Estado ......................, CEP: .................................., endereço 

eletrônico .................................., Cel.: (.......)..................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não é 

funcionário público, nem se enquadre nas vedações de que trata o presente edital. 

 

 

 

Titular/Sócio(s) Administrador(es)  

CPF:   RG: 

 

 

Carimbo com CNPJ e Endereço da Empresa Licitante 
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ANEXO VIII 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

DECLARAÇÃO  
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 

ATT:  PREGOEIRA MUNICIPAL 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 047/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 620/2022 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica visando a digitalização de processos e documentos mensais para o 

E-TCM em atendimento às obrigatoriedades das resoluções do TCM n.º 1337/2015 e 1338/2015 e 

arquivamento em Sistema Próprio, com fornecimento de equipamentos, sob o regime de execução 

indireta, com critério de julgamento tipo menor preço global. 

 
A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................, nº ..........., Bairro .......................... na Cidade de ...................................., Estado 

..........................., CEP .............................., endereço eletrônico .................................., Tel.: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). ................................, 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº ................................... Órgão Emissor ............./...... e 

CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº ............., Bairro 

............................na Cidade de ..........................., Estado ......................, CEP: .................................., endereço 

eletrônico .................................., Cel.: (.......)..................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não é 

funcionário público, nem se enquadre nas vedações de que trata o presente edital. 

 

 

 

Titular/Sócio(s) Administrador(es)  

CPF:   RG: 

 

 

Carimbo com CNPJ e Endereço da Empresa Licitante 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 048/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 613/2022 

DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 09/01/2023. 

HORÁRIO: 10:30 horas 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 

 
 
 

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, no uso das atribuições que lhe são conferidas através da Portaria 

nº 079/2022, torna público que se acha aberta, nesta unidade, a licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, referente ao Processo Administrativo nº 613/2022, que tem por objeto a contratação de 

pessoa jurídica visando aquisição de materiais decorativos e prestação de serviços de ornamentação para os 

Festejos Juninos de 2022, neste município, sob o regime de execução indireta, com critério de julgamento 

tipo menor preço por lote, conforme descrições no Anexo I deste Edital. O presente certame será regido pela 

Lei Federal nº 10.520, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 

8666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem 

parte integrante. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 

mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão Presencial, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame. 

A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada na Sala de Reunião da Prefeitura Municipal 

de Pindaí, situada à Rua Tibério Fausto, n.º 426, Centro, na cidade de Pindaí, Bahia, neste município, 

iniciando-se no dia 09/01/2023 às 10:30 horas (horário de Brasília) e será conduzida por Pregoeira desta 

municipalidade, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

 

1.0 - DO OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica visando os serviços de manutenção, reparação e assistência técnica em 

computadores e impressoras da Secretaria Municipal de Assistência e Ação Social, CRAS, Conselho Tutelar, 

Secretaria de Saúde, PSFs, Secretarias Municipais de Agricultura, Administração, Educação e escolas 

municipais, deste município, sob o regime de execução indireta, com critério de julgamento tipo menor 

preço global, conforme especificações descritas no anexo I do Edital. 

 

2.0 - DA PARTICIPAÇÃO 
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a)  Somente poderão participar desta licitação Pessoas Jurídicas nas quais o objeto social expresso no 

estatuto ou contrato social especifique atividade pertinente e compatível com o objeto da presente licitação 

e estejam legalmente estabelecidas no País. 

b) A participação na presente licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e condições 

deste instrumento convocatório, dos seus anexos e das normas gerais ou especiais pertinentes ao objeto 

desta licitação. 

2.1 - Estarão impedidas de participar desta licitação empresas que: 

a) Estejam sob decretação de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (conforme Lei 

11.101/2005), dissolução ou liquidação; 

b)  Estejam suspensas de licitar com o Município, Estado ou União; 

c) Tenham participação, a que título for, de servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação. 

 

3.0 - DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, 

registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes 

específicos para interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os 

poderes do mandante para a outorga (Anexo IV); 

c) O representante ou procurador deverão apresentar junto ao credenciamento cópia autenticada do 

documento oficial de identificação que contenha foto, a referida autenticação poderá ser feita por cartório 

competente, publicações oficiais, certificação digital, ou pela comissão de licitação mediante a apresentação 

dos originais;  

d) Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, mediante Carta de 

Credenciamento Anexo IV ou Procuração Pública ou Particular que lhe dê poderes para representar a 

empresa na licitação. 

e) A falta do Credenciamento no início da sessão de abertura do pregão ou a ausência do credenciado em 

qualquer ato seguinte importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização 

expressa da Pregoeira. 

f) Os documentos acima descritos deverão ser apresentados no momento do credenciamento; 
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g) Os documentos exigidos deverão ser apresentados devidamente autenticados, a referida autenticação 

poderá ser feita por cartório competente, publicações oficiais, certificação digital, ou pela comissão de 

licitação mediante a apresentação dos originais.  

h) A não apresentação dos documentos conforme descrito no item “g” acima descrito ensejará de imediato 

na inabilitação da empresa. 

 

4.0 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.1 A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido no 

Anexo II deste Edital deverá ser apresentada no Credenciamento. 

4.2 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados separadamente, em dois 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

a) ENVELOPE 01 – PROPOSTA FINANCEIRA 

Á 

COMISSÃO DE PREGÃO 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 048/2022 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA FINANCEIRA 

 
 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a digitalização de processos e documentos mensais para o 

E-TCM em atendimento às obrigatoriedades das resoluções do TCM n.º 1337/2015 e 1338/2015 e 

arquivamento em Sistema Próprio, com fornecimento de equipamentos, sob o regime de execução 

indireta, com critério de julgamento tipo menor preço global. 

DATA DE ABERTURA: 09/01/2023 

HORÁRIO DE ABERTURA: 10:30 horas 

EMPRESA:......................................................................................................... 

C.N.P.J: ............................................................................................................. 

ENDEREÇO: ..................................................................................................... 

EMAIL:............................................................................................................... 

 

b) ENVELOPE 02 - HABILITAÇÃO 

Á 

COMISSÃO DE PREGÃO 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL n.º 048/2022 
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ENVELOPE 02 - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 
 

OBJETO Contratação de pessoa jurídica visando a digitalização de processos e documentos mensais para o 

E-TCM em atendimento às obrigatoriedades das resoluções do TCM n.º 1337/2015 e 1338/2015 e 

arquivamento em Sistema Próprio, com fornecimento de equipamentos, sob o regime de execução 

indireta, com critério de julgamento tipo menor preço global. 

DATA DE ABERTURA: 09/01/2023 

HORÁRIO DE ABERTURA: 10:30 horas 

EMPRESA:......................................................................................................... 

C.N.P.J: ............................................................................................................. 

ENDEREÇO: ..................................................................................................... 

EMAIL:............................................................................................................... 

 

4.3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, 

emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 

procurador, juntando-se a procuração. 

4.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia passível de autenticação pela comissão de pregão, ou tabelião de notas. 

4.5 - Os documentos originais descritos no item anterior referem-se aos documentos passíveis de verificação 

por meio eletrônico (internet). 

 

5.0 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

5.1 - A PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE 01 deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos e observar os seguintes requisitos: 

a) A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, com 

suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 

assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração, deverá conter 

ainda os seguintes elementos: 

b) Nome, endereço, CNPJ, inscrição estadual e/ou municipal; 

c) Número do processo e do Pregão; 

d) Preço unitário dos itens e valor global do lote, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
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transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a 

prestação de serviços do objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias. 

 

6.0 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "HABILITAÇÃO" 

6.1 – A HABILITAÇÃO - ENVELOPE 02 deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos e observar os seguintes requisitos: 

a) A habilitação deverá estar com suas páginas numeradas sequencialmente. 

O Envelope nº 02 "Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais dizem respeito 

a:F E I T U R A M U N I C I P A L D E A V A N H A N D A V A 

6.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA; 

a) Cópia autenticada do Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Cópia autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, ou outro ato constitutivo de empresa registrado 

em órgão competente; 

c) Cópia autenticada dos Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 

d) Cópia autenticada do Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Cópia autenticada do Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, quando a atividade assim o exigir. 

6.3 - Os documentos relacionados nas alíneas "a", “b”, “c” e "d" do item 6.2 não precisarão constar do 

Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados junto ao credenciamento neste 

Pregão. 

 

6.3 - REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto do certame, (se houver); 

c) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, expedida pelo órgão 

competente; 

d) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal da sede da licitante, expedida pelo 

órgão competente; 

e) Certidão de regularidade de débito o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
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f) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais, dívida ativa da União e Previdência 

Social. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” 

h) Alvará Municipal de funcionamento do estabelecimento comercial da empresa. 

 

6.4 - OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES 

a) Caso os documentos expedidos pela(s) fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal, seja(m) POSITIVA(S), a 

Prefeitura Municipal de Pindaí se reserva o direito de só aceitá-la(s) se a(s) mesma(s) contiver(em) 

expressamente o efeito de NEGATIVA, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional, passado pelo 

seu emitente. 

b) Sendo ou não contribuinte, a licitante fica obrigada a apresentar as certidões de regularidade expedidas 

pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

c) As citadas certidões deverão ser emitidas com a indicação do CNPJ da sede da Empresa, final 0001. Nos 

casos das alíneas “f” e “g”, deverão ser apresentadas as certidões de ambos CNPJ, sede e filial. 

d) Caso a licitante ME/EPP apresente alguma certidão Fiscal ou Trabalhista solicitada neste edital com data 

de validade vencida, antes de realizar o julgamento da documentação, poderá o Pregoeiro, caso não ocorra 

problema de conexão, com a finalidade de suprir o ocorrido, proceder a consulta através da Internet para 

verificação de sua regularidade, observado o disposto na legislação pertinente (Lei nº. 10.520/02 e L.C. 

123/2006).  

I - sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:  

a) em nome da licitante, com número do CNPJ e, preferencialmente, com o endereço respectivo;  

b) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou  

c) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e os atestados 

de capacidade técnica que podem ser apresentados em nome e CNPJ da matriz e/ou em nome e CNPJ da 

filial;  

d) datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do Envelope nº 1(PROPOSTA), 

quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor;  

e) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos de atestado de capacidade 

técnica, cuja validade é indeterminada.  

II - A qualquer momento, a Pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 

sempre que tiver dúvida e julgar necessário.  
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III - Não será permitida a participação de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 

constituição.  

IV - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus anexos.  

V - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição.  

VI - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e EPP, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste órgão, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

VII - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, 

sendo facultado à este órgão convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou revogar a 

licitação.  

VIII - Também serão aceitas as certidões positivas com efeito de negativa.  

 

6.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 

data de expedição não anterior a 30 (trinta) dias da data de entrega dos envelopes; 

b) Cópia autenticada do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (Ano 

2021), exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes e balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação de proposta, tomando como base a variação, 

ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou de outro indicador que o venha a 

substituir. Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, 

assim apresentados:  

I. sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial ou em jornal de 

grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

fornecedor. 

II. sociedades empresárias e não empresárias: fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura 

e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em 
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outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, devidamente registradas 

ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 

II. sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 

III. o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do responsável da 

empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

V. Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser apresentado também o 

memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante e pelo contador (constando número registro no 

Conselho Regional de Contabilidade – CRC). 

 

6.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E I T 

1 - Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente acompanhado do 

contrato que ensejou o vínculo entre as partes ou nota(s) fiscal(is) que comprove a prestação de serviços em 

características aos licitados. 

a) O atestado, contrato ou nota(s) fiscal(is) descrito no inciso I desse item deverá comprovar aptidão para a 

prestação de serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 

b) O atestado e o contrato descrito no inciso I deste item deverão estar devidamente autenticadas. 

c) O atestado e o contrato descrito no inciso I deste item se apresentado em originais não necessitam de 

autenticação. 

 

6.7 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração da PROPONENTE assinada pelo Titular ou Sócio(s) Administrador(es), de que se encontra em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho na observância das vedações estabelecidas no Art. 7º, 

inciso XXXIII da Constituição Federal, ou seja, proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos 

menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme Anexo III. 

b) Declaração da PROPONENTE assinada pelo Titular ou Sócio(s) Administrador(es), de que não pesa contra 

si, declaração de inidoneidade expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, 

de acordo com o modelo constante no ANEXO VII. 

c) Declaração da PROPONENTE assinada pelo Titular ou Sócio(s) Administrador(es), que não é funcionário 

público, de acordo com o modelo constante no ANEXO VIII. 

 

6.8 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
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a) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, terá esta validade de sessenta 

dias a contar de sua emissão. 

 

7.0 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

7.1 - No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-

se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima de dez minutos. 

7.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão à Pregoeira a declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo deste Edital e, em 

envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

7.3 - Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 

consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

7.4 - A análise das propostas pela Pregoeira visará o atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

7.5 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios: 

7.6 - Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as 

propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, 

serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

7.8 - Para efeito de seleção será considerado o valor global. 

7.9 - A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 

forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 

decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

7.10 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação 

aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

7.11 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 

preço, observada a redução mínima entre os lances de 1% (um por cento), aplicável inclusive em relação ao 

primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço total do item. 

7.12 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 

da formulação de lances. 

7.13 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para 

essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas, o último preço ofertado. 
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Com base nessa classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte 

preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 

7.14 - A Pregoeira convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de 

menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da 

proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de cinco 

minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 

7.15 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas. 

7.16 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão 

convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais 

microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições 

prevista na L.C. 123/2006. 

7.17 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação, seja microempresa ou empresa de 

pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do 

preço. 

7.18 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com base na classificação e com 

vistas à redução do preço. 

7.19 - Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço e técnica, 

decidindo motivadamente a respeito. 

7.20 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 

propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por 

ocasião do julgamento. 

7.21 - Considerada aceitável a oferta de menor preço e técnica, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor. 

7.22 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 

saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 

mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos ou 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

7.23 - A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser juntados aos autos do processo de licitação 

os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

7.24 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 

momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 

alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
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7.25 - Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida comprovação de 

regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados neste Edital, ainda que os 

mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. 

7.26 - Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada deverá comprovar sua regularidade fiscal, 

sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

7.27 - A comprovação acima descrita deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes 

certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no prazo de dois dias úteis, contado a 

partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da Administração. 

7.28 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame. 

7.29  - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a Pregoeira, 

respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 8 deste item VII, examinará a oferta subsequente 

de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo 

autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

7.30 – Ao final da sessão as empresas vencedoras das rodadas de lances verbais deverão reformular suas 

propostas financeiras para entregar à Pregoeira.  

7.31 – Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser integrais a todos os itens do lote, sendo 

passível a variável de até 0,5 % (meio por cento) entre os valores dos itens para fechamento das propostas. 

N H A N D A V A 

8.0 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO; 

8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 

intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais 

licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de 

recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora e o encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 

8.3 - Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente. 

8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
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8.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

8.6 - A adjudicação e a homologação ficarão condicionadas à prévia constatação de que o objeto da licitação 

a ser fornecido pelo vencedor do certame atende as exigências da administração, facultando a administração 

realizar tal constatação em empresas do ramo ou por uma equipe de apoio especialmente designada para 

proceder esta constatação e, para tanto, solicitará ao vencedor que apresente o objeto no local a ser 

indicado, devendo assim proceder num prazo de até oito dias úteis. 

8.7 – Caso o objeto não esteja em perfeitas condições de uso e conservação na forma descrita no item acima, 

a administração reserva o direito de não adjudicar o objeto, sendo considerado desclassificado o vencedor 

do certame, caso em que, a proposta vencedora será aquela classificada em segundo lugar, devendo o 

objeto ser submetido ao mesmo procedimento. 

8.8 – O laudo a ser apresentado pela equipe de apoio ou empresas do ramo na forma descrita no item acima, 

que considerar o objeto inadequado, poderá ser contestado no prazo de cinco dias após ciente o vencedor 

deste laudo, contudo, o recorrente deverá apresentar contra laudo atestando as boas condições do objeto. 

8.9 – Apresentado o recurso, a Pregoeira e a Equipe de Apoio da licitação julgarão o mesmo. 

 

 9.0 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

9.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento 

da requisição expedida pelo setor competente, a qual indicará o local de entrega. 

 

10.0 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue após o envio da requisição pelo setor competente; 

10.2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado; 

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 

Contratante, no prazo máximo de oito dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado. 

 

11.0 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
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11.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados pela Secretaria Municipal de Finanças desta 

Prefeitura, em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal de Venda, que deverá estar acompanhada 

das certidões de regularidade fiscal, trabalhista e FGTS. 

11.2 - A nota fiscal, que apresentar incorreções será devolvida à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 

igual período acima. 

11.3- O pagamento será feito mediante transferência bancária pela Secretaria Municipal de Finanças da 

Prefeitura Municipal de Pindaí/BA.  

U R A M U N I C I P A L D E A D A V A 

12.0 - DA CONTRATAÇÃO 

12.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de contrato, 

cuja respectiva minuta constitui anexo do presente Edital. 

12.2 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária 

perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Fazenda Nacional, Fazenda Estadual da sede da 

licitante, Fazenda Municipal da sede da licitante e de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, estiverem com os prazos de validade vencidos, o 

órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 

processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

12.3 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de vinte e quatro horas, comprovar a situação de regularidade, mediante a 

apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não 

se realizar. 

12.4 - A adjudicatária deverá no prazo de vinte e quatro horas contados da data da homologação, 

comparecer na Prefeitura Municipal, na secretaria, para assinar o termo de contrato. 

12.5 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 

situação regular ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas, para 

participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação. 

12.6 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a três dias úteis, contados da divulgação do 

aviso. 

12.7 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Município de Pindaí, no site: 

http://www.pindai.ba.gov.br 

 

13.0 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
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13.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Estado da Bahia pelo 

prazo de até cinco anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou 

jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no Art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

13.2 - A sanção de que trata o subitem anterior não poderá ser aplicada desde que garantido o exercício de 

prévia e ampla defesa. 

 

14.0 - DA GARANTIA CONTRATUAL 

14.1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 

 

15.0 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, observado o 

disposto na legislação vigente, a serem assinadas pela Pregoeira e pelos licitantes presentes. 

15.3 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 

15.4 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 

rubricados pela Pregoeira e pelos licitantes presentes que desejarem. 

15.5 - O resultado do presente certame será divulgado no DOM no site: http://www.pindai.ba.gov.br 

15.6 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados também no DOM 

no site: http://www.pindai.ba.gov.br 

15.7 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para 

retirada na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, situada à Rua Tibério Fausto, 426, Centro, Pindaí - 

Bahia, após a celebração do contrato. 

15.8 - Até dois dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

15.9 - A petição deverá ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal e será dirigida por 

escrito à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até um dia útil, anterior à data fixada 

para recebimento das propostas. 

15.10 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

15.11 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 

15.12 - Integram o presente Edital: 

Anexo I – Termo de referência; 

Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
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Anexo III – Modelo de declaração formal de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho na observância das vedações estabelecidas no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

Anexo IV – Carta de Credenciamento (Modelo) 

Anexo V - Minuta do contrato 

Anexo VI - Modelo de proposta financeira; 

Anexo VII - Declaração de inidoneidade e fatos impeditivos; 

Anexo VIII - Declaração de que não é funcionário público; 

 

16 - DAS DESPESAS 

16.1 – As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 

financeiro de 2022, a saber: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.03.00 – SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO  

PROJETO / ATIVIDADE 2017- GESTÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO  

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

 

17 - DA COMARCA 

17.1- Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca de Guanambi, Bahia. 

 

Pindaí, Bahia, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

___________________________________ 

Laila de Jesus Nogueira Guimarães 

Pregoeira Municipal 
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ANEXO I 

     TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 DO OBJETO 

 

1.1 O presente Termo de Referência tem como finalidade a Contratação de pessoa jurídica visando os 

serviços de manutenção, reparação e assistência técnica em computadores e impressoras da Secretaria 

Municipal de Assistência e Ação Social, CRAS, Conselho Tutelar, Secretaria de Saúde, PSFs, Secretarias 

Municipais de Agricultura, Administração, Educação e escolas municipais, deste município, sob o 

regime de execução indireta, com critério de julgamento tipo menor preço global, especificações e 

quantitativos estabelecidos abaixo: 

 

LOTE ÚNICO 

Descrição 
 

UF Quant 

Manutenção, reparação e assistência técnica em computadores e 
impressoras da Secretaria Municipal de Assistência e Ação Social, 
CRAS, Conselho Tutelar, Secretaria de Saúde, PSFs, Secretarias 
Municipais de Agricultura, Administração, Educação e escolas 
municipais. 

 
 
 

Serviços 

 
 
 

12 meses 

 

 2.SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

2.1 A falta de quaisquer produtos para que os serviços de manutenção de computadores sejam executados, 

não servirá de alegação para o atraso, má execução ou inexecução do objeto desta licitação e não eximirá a 

CONTRATADA das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento de prazos e demais condições 

estabelecidas. 

 2.2 Os  serviços serão recusados caso não atenda o objeto.  

2.3 Os serviços recusados deverão ser refeitos e substituídos imediatamente, arcando a primeira com os 

custos dessa operação, inclusive os de reparação;  

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1 As despesas decorrentes da contratação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 

financeiro de 2022, a saber:  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.03.00 – SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO  

PROJETO / ATIVIDADE 2017- GESTÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO  

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
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3.2 Nos exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, as despesas correrão à conta dos créditos 

próprios consignados na Lei Orçamentária Anual e no Plano Plurianual.  

 

4. DO REAJUSTE  

4.1 O contrato de fornecimento de serviços não será objeto de reajuste, salvo por acontecimentos de fatos 

impossíveis de serem previstos; 

  

5. DA VIGÊNCIA  

5.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 A CONTRATADA obriga-se a:  

a) Prestar os serviços no prazo e local indicados, em estrita observância das especificações do Memorial e 

da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, constando, detalhadamente, as indicações dos serviços; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços;  

I. O dever previsto neste subitem implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 horas, o serviço fora das 

especificações;  

 c) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;  

d) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedência, motivos que 

impossibilitem o cumprimento de suas obrigações, com a devida comprovação, indicando outro fornecedor 

que possa atender, emergencialmente, as necessidades do CONTRATANTE;  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

f) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1 O CONTRATANTE obriga-se a:  

a) Receber provisoriamente o serviço;  

b) Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens locados provisoriamente com as especificações 

constantes do Memorial e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  



57
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2022 • ANO VII | N º 1160 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

18 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 

especialmente designado;  

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.  

 

8. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 8.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação.  

 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar o 

recebimento dos bens, anotando todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 

for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados;  

 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

10. SANÇÕES  

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:  

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

c) Fraudar na execução do contrato;  

d) Comportar-se de modo inidôneo;  

e) Cometer fraude fiscal;  

f) Não mantiver a proposta.  

10.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:  

a) Advertência escrita - comunicação formal quanto à conduta da CONTRATADA sobre o descumprimento do 

contrato e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção;  

b) Multa, observados os seguintes limites máximos:  
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I. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento não 

realizado;  

II. 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais obrigações 

contratuais ou norma da legislação pertinente;  

III. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso superior a 10 (dez) 

dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 

diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos nos termos do inciso III, do artigo 87 da Lei nº. 

8.666/93;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que CONTRATADA ressarcir a 

Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de sua ação ou omissão.  

10.3 As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos órgãos de 

controle, pela autoridade signatária deste contrato.  

10.4 As sanções previstas nas alíneas a, c e d poderão ser aplicadas cumulativamente à prevista no inciso b, 

assegurado o direito de defesa prévia da CONTRATADA no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

10.5 O valor da multa prevista na alínea b do item 10.2 será retido dos pagamentos devidos pela 

Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.  

10.6 As penalidades contidas neste item (10) não impedem a rescisão unilateral do Contrato.  

10.7 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior 

ou caso fortuito.  

10.8 Poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o motivo que as ensejar for 

devidamente justificado pela CONTRATADA e desde que aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, 

este improrrogável, visando cumprir as obrigações contratuais.  

10.9 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA que: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos;  

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
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10.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

 

10.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

 

11.0 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

11.2- A empresa deverá concluir a prestação dos serviços de digitalização até o dia 25 de cada mês. 

11.2.2- Todos os custos e insumos referentes à combustível, alimentação, deslocamento, hospedagem, 

correrão por conta da empresa contratada. 
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ANEXO II 
 

(Papel Timbrado da Empresa) 
 

Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 
DECLARAÇÃO 

 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 

ATT: PREGOEIRA MUNICIPAL 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 048/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 613/2022 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando os serviços de manutenção, reparação e assistência 

técnica em computadores e impressoras da Secretaria Municipal de Assistência e Ação Social, CRAS, 

Conselho Tutelar, Secretaria de Saúde, PSFs, Secretarias Municipais de Agricultura, Administração, 

Educação e escolas municipais, deste município, sob o regime de execução indireta, com critério de 

julgamento tipo menor preço global. 

 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................, nº ..........., Bairro .......................... na Cidade de ...................................., Estado 

..........................., CEP .............................., endereço eletrônico .................................., Tel.: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). ................................, 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº ................................... Órgão Emissor ............./...... e 

CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº ............., Bairro 

............................na Cidade de ..........................., Estado ......................, CEP: .................................., endereço 

eletrônico .................................., Cel.: (.......)..................................., DECLARA, sob as penas da lei, que a 

empresa atende plenamente os requisitos de habilitação do edital e que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Local e Data 

 

Titular/Sócio(s) Administrador(es)  

CPF:   RG: 

 

 

Carimbo com CNPJ e Endereço da Empresa Licitante 

 

 

 

 

 

 

 



61
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2022 • ANO VII | N º 1160 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

22 

 

A N E X O III 

(Papel Timbrado da Empresa) 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 

ATT: PREGOEIRA MUNICIPAL 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 048/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 613/2022 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando os serviços de manutenção, reparação e assistência 

técnica em computadores e impressoras da Secretaria Municipal de Assistência e Ação Social, CRAS, 

Conselho Tutelar, Secretaria de Saúde, PSFs, Secretarias Municipais de Agricultura, Administração, 

Educação e escolas municipais, deste município, sob o regime de execução indireta, com critério de 

julgamento tipo menor preço global. 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................, nº ..........., Bairro .......................... na Cidade de ...................................., Estado 

..........................., CEP .............................., endereço eletrônico .................................., Tel.: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). ................................, 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº ................................... Órgão Emissor ............./...... e 

CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº ............., Bairro 

............................na Cidade de ..........................., Estado ......................, Cep: .................................., endereço 

eletrônico .................................., Cel.: (.......)..................................., DECLARA para fins do disposto no inciso V 

do art. 27 da lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, que não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva caso emprega menor: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (     ) 

 

 

Titular/Sócio(s) Administrador (es)  

CPF:   RG: 

 

 

 

Carimbo com CNPJ e Endereço da Empresa 

Licitante 
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ANEXO IV 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

(MODELO) CARTA DE CREDENCIAMENTO  
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 

ATT: PREGOEIRA MUNICIPAL 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 048/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 613/2022 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando os serviços de manutenção, reparação e assistência 

técnica em computadores e impressoras da Secretaria Municipal de Assistência e Ação Social, CRAS, 

Conselho Tutelar, Secretaria de Saúde, PSFs, Secretarias Municipais de Agricultura, Administração, 

Educação e escolas municipais, deste município, sob o regime de execução indireta, com critério de 

julgamento tipo menor preço global. 

Pela presente, fica credenciado(a) o(a) Sr(a),.............................................................. inscrito(a) no CPF n.º 

................................................................., residente e domiciliado(a) à 

................................................................................................. (endereço completo, CEP, telefone), junto a 

Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Pindaí, Bahia, para representar esta Empresa 

(nome)...................................... e CNPJ/MF......................................., com sede 

à......................................................., nº......., Bairro...................., CEP:.............-......., Tel.: (...)................, na 

Cidade de ......................., Estado ................ no Pregão Presencial Nº 048/2022, a quem se outorga poderes 

para rubricar propostas das demais licitantes, assinar atas e documentos, interpor recursos e impugnações, 

receber notificação, tomar ciência de decisões, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, 

transigir, enfim, praticar todo e qualquer ato necessário à perfeita representação ativa da outorgante no 

procedimento licitatório em referência. 

 

Local e Data 

 

 

Titular/Sócio(s) Administrador(es)  

CPF:   RG: 

Reconhecer Firma 

 

Carimbo com CNPJ e Endereço da Empresa Licitante 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ............/2022. 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO Nº 613/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2022 

 
 

MUNICÍPIO DE PINDAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Tibério Fausto,426, 

Centro, Pindaí-Bahia, inscrita no CNPJ sob n.º 13.982.624/0001-01, neste ato representada pelo Exm.º Sr.º 

JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade nº 416046878, 

SSP-BA, CPF/MF N.º 343.309.765-87, doravante denominada CONTRATANTE, do outro lado, a empresa 

..............................................., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

N.º................................., com sede à ...................., CEP .............., representada neste ato pelo o(a) Sr.(ª) 

.............................., titular/sócio administrador, portador da cédula de identidade N.º ............................., 

............./.........., inscrito no CPF/MF sob o N.º ........................, adiante denominada CONTRATADA, perante as 

testemunhas abaixo firmadas, resolvem pactuar o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo 

Processo Administrativo N.º 613/2022, Pregão Presencial N.º 048/2022, parecer da Procuradoria Jurídica 

Municipal e que se regerá pelo disposto na Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores, atendidas as 

cláusulas e condições que anunciam a seguir:  

 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 
 

1.1 Contratação de pessoa jurídica visando os serviços de manutenção, reparação e assistência técnica em 

computadores e impressoras da Secretaria Municipal de Assistência e Ação Social, CRAS, Conselho Tutelar, 

Secretaria de Saúde, PSFs, Secretarias Municipais de Agricultura, Administração, Educação e escolas 

municipais, deste município, sob o regime de execução indireta, com critério de julgamento tipo menor 

preço global, conforme planilha descritiva em anexo a este instrumento contratual. 

 

2 - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização do fornecimento, bem assim para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este contrato, como se nele 

estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 048/2022 

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2 são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 

definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento 

contratual. 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços objeto deste contrato é o apresentado na proposta final 

da contratada, o qual totaliza o valor de R$:................ (........), conforme Anexo I deste contrato. 

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo todas 

as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 

financeiro de 2022, a saber: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.03.00 – SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO  

PROJETO / ATIVIDADE 2017- GESTÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO  

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

 
 
5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 - A empresa vencedora deverá executar os serviços solicitados até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês. 

5.2 – O não fornecimento dos serviços descritos no anexo I deste instrumento contratual no prazo descrito 

no item 5.1, a partir da requisição do setor competente, ensejará à CONTRATADA multa diária no valor de 

0,5% (meio por cento) sobre o valor global do contrato, e a inexecução total ou parcial, ensejará nas 

penalidades previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10520/2002. 

5.3 – O retardamento na prestação dos serviços superior a 15 (quinze) dias, do prazo estipulado no item 5.2, 

ensejará na rescisão contratual, além das penalidades previstas no item 5.3. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados pelo Setor da Tesouraria desta Prefeitura, em 

até trinta dias, mediante apresentação de notas fiscais/faturas devidamente acompanhadas das Certidões 

Negativas do Sistema de Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Fazenda 

Nacional, Fazenda Estadual da sede da licitante, Fazenda Municipal da sede da licitante e da Justiça do 

Trabalho. 
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6.2 – Os valores das Notas Fiscais, deverão estar em conformidade com os preços deste contrato, as notas 

fiscais, que apresentarem incorreções ou em seus valores não estiverem conforme o contrato, serão 

devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 - O pagamento será feito mediante transferência bancária pelo Setor de Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Pindaí, Bahia. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da 

rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 

diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá em nenhuma hipótese transferir o presente contrato a terceiros, sob pena 

de rescisão. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste contrato e 

consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, 

venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços fornecidos, não se admitindo, em 

nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou 

fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

 

9 – DAS PENALIDADES 

9.1 - O não fornecimento dos serviços objeto deste instrumento determinado pela CONTRATANTE importará 

na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de 0,5 % (meio por cento) sobre o valor do contrato e 

ensejará ainda as penalidades previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10520/2002. 

9.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 9.1, no caso da mesma descumprir 

qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

9.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter 

compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de 

possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de 

rescisão do pacto em apreço. 

9.4 - A inexecução total ou parcial do contrato importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e 

contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto no edital, contados da 

aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
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9.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos subitens 

precedentes. 

9.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA tiver 

direito ou cobrados judicialmente. 

9.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo previsto, a critério da 

administração poderá ser requisitado o mesmo serviço da empresa vencedora em segundo lugar, sem 

prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 

 

10 – DA RESCISÃO 

10.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 

anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos 

enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

10.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 

10.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei 

federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa 

equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, isentando esta última de 

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 

11.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que 

regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 

 

12 - DA TOLERÂNCIA 

12.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 

liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 

permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

13 – DO FORO 

13.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Guanambi/BA, dirimir todas e quaisquer 

controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
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que seja. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 

presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo 

presentes. 

 
Pindaí, Estado da Bahia, em ..........., de ............................. de ................ 
 
 

_________________________________ 
Prefeitura Municipal de Pindaí 
João Evangelista Veiga Pereira 
Prefeito Municipal de Pindaí 

Contratante 
 
 
 

_________________________________ 
Empresa................................................... 

CNPJ:......................................... 
Representante............................. 

Contratada 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



68
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2022 • ANO VII | N º 1160 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

29 

 

ANEXO VI 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 

ATT:  PREGOEIRA MUNICIPAL 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 048/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 613/2022 

 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica visando os serviços de manutenção, reparação e assistência técnica 

em computadores e impressoras da Secretaria Municipal de Assistência e Ação Social, CRAS, Conselho 

Tutelar, Secretaria de Saúde, PSFs, Secretarias Municipais de Agricultura, Administração, Educação e 

escolas municipais, deste município, sob o regime de execução indireta, com critério de julgamento tipo 

menor preço global. 

 

LOTE ÚNICO 

Descrição 
 

UF Quant Valor Mensal R$ Valor Global R$ 

Manutenção, reparação e assistência técnica 
em computadores e impressoras da 
Secretaria Municipal de Assistência e Ação 
Social, CRAS, Conselho Tutelar, Secretaria de 
Saúde, PSFs, Secretarias Municipais de 
Agricultura, Administração, Educação e 
escolas municipais. 

 
 
 

Serviços 

 
 
 

12 meses 

  

 

 

Declaramos que: 

 

- Aceitamos as condições estipuladas no Edital; 

- Prestaremos os serviços com as especificações constantes no edital; 

- Prestaremos os serviços de acordo com as ordens emitidas pela Prefeitura; 

- Que estamos cientes da forma do prazo de execução dos serviços ora licitados, e que, o não cumprimento 

dos mesmos conforme previstos no contrato, ensejará nas penalidades previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e 

art. 7º da Lei 10520/2002. 

- Que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais não figuram 

empregados da Prefeitura Municipal de Pindaí, e que os mesmos estão aptos a participar desta licitação. 
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- O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

 

EMPRESA LICITANTE:  

CNPJ/MF Nº.  

ENDEREÇO:  

TEL. FAX:  

CEL: 

EMAIL: 

NOME DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 

CPF DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 

RG DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 

CEL. DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 

GARGO DA PESSOA QUE ASSINA O CONTRATO:  

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

 

Titular/Sócio(s) Administrador(es)  

CPF:   RG: 

 

 

Carimbo com CNPJ e Endereço da Empresa Licitante 
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ANEXO VII 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 

ATT:  PREGOEIRA MUNICIPAL 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 048/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 613/2022 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica visando os serviços de manutenção, reparação e assistência técnica 

em computadores e impressoras da Secretaria Municipal de Assistência e Ação Social, CRAS, Conselho 

Tutelar, Secretaria de Saúde, PSFs, Secretarias Municipais de Agricultura, Administração, Educação e 

escolas municipais, deste município, sob o regime de execução indireta, com critério de julgamento tipo 

menor preço global. 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................, nº ..........., Bairro .......................... na Cidade de ...................................., Estado 

..........................., CEP .............................., endereço eletrônico .................................., Tel.: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). ................................, 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº ................................... Órgão Emissor ............./...... e 

CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº ............., Bairro 

............................na Cidade de ..........................., Estado ......................, Cep: .................................., endereço 

eletrônico .................................., Cel.: (.......)..................................., DECLARA, sob as penas da lei, que a 

empresa é inidônea e até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão 

Presencial 048/2022, promovida pela Prefeitura Municipal de Pindaí - Bahia, e sob as penas da lei, ciente do 

teor e responsabilidade aplicada por esta e ainda ciente de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e Data 

 

 

Titular/Sócio(s) Administrador(es)  

CPF:   RG: 

 

 

Carimbo com CNPJ e Endereço da Empresa Licitante 
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ANEXO VIII 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

DECLARAÇÃO  
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 

ATT:  PREGOEIRA MUNICIPAL 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 048/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 613/2022 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica visando os serviços de manutenção, reparação e assistência técnica 

em computadores e impressoras da Secretaria Municipal de Assistência e Ação Social, CRAS, Conselho 

Tutelar, Secretaria de Saúde, PSFs, Secretarias Municipais de Agricultura, Administração, Educação e 

escolas municipais, deste município, sob o regime de execução indireta, com critério de julgamento tipo 

menor preço global. 

 
A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................, nº ..........., Bairro .......................... na Cidade de ...................................., Estado 

..........................., CEP .............................., endereço eletrônico .................................., Tel.: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). ................................, 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº ................................... Órgão Emissor ............./...... e 

CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº ............., Bairro 

............................na Cidade de ..........................., Estado ......................, CEP: .................................., endereço 

eletrônico .................................., Cel.: (.......)..................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não é 

funcionário público, nem se enquadre nas vedações de que trata o presente edital. 

 

 

 

Titular/Sócio(s) Administrador(es)  

CPF:   RG: 

 

 

Carimbo com CNPJ e Endereço da Empresa Licitante 
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ANEXO VIII 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

DECLARAÇÃO  
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 

ATT:  PREGOEIRA MUNICIPAL 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 048/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 613/2022 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica visando os serviços de manutenção, reparação e assistência técnica 

em computadores e impressoras da Secretaria Municipal de Assistência e Ação Social, CRAS, Conselho 

Tutelar, Secretaria de Saúde, PSFs, Secretarias Municipais de Agricultura, Administração, Educação e 

escolas municipais, deste município, sob o regime de execução indireta, com critério de julgamento tipo 

menor preço global. 

 
A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................com sede à Rua 

........................, nº ..........., Bairro .......................... na Cidade de ...................................., Estado 

..........................., CEP .............................., endereço eletrônico .................................., Tel.: 

(.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a). ................................, 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº ................................... Órgão Emissor ............./...... e 

CPF/MF sob nº .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., nº ............., Bairro 

............................na Cidade de ..........................., Estado ......................, CEP: .................................., endereço 

eletrônico .................................., Cel.: (.......)..................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não é 

funcionário público, nem se enquadre nas vedações de que trata o presente edital. 

 

 

 

Titular/Sócio(s) Administrador(es)  

CPF:   RG: 

 

 

Carimbo com CNPJ e Endereço da Empresa Licitante 
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PRGTIIRA MIiCii'AL 
JUNTOS PARA AVANÇAR  MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
Rua Tbério Fausto, 426 - Centro - CEP: 46.360.000 - Pindaí-Bahia 

CNPJ: 13.982.624.0001-01 

CONVOCAÇÃO DA LICITANTE SUBSEQUENTE, 

NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N2 036/2022 

O Município de Pindaí—Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 

Rua Tibério Fausto, 426, Centro, Pindaí-Bahia, inscrita no CNPJ sob n.2  

13.982.624/0001-01, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, João Evangelista 

Veiga Pereira, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e, com fulcro no Art. 64, 

§ 2, da Lei 8.666/1993, referente ao SRP - Pregão Eletrônico n2  036/2022 cujo objeto 

é o Registro de preços visando à aquisição eventual de fórmula infantil à base de 

soja, suplemento nutricional infantil e fórmula zero lactose destinadas às crianças 

das famílias de baixa renda e crianças e/ou adolescentes portadores de necessidades 

especiais residentes no município, sob o regime execução indireta, com critério de 

julgamento pelo menor preço global, por lote, vem por meio deste, CONVOCAR a 

empresa X FARMA EIRELI, (7 colocada em ordem de classificação), inscrita no 

CNPJ/MF N.2  08.349.112/0001-64, com sede na Rua Elísio José da Silva, n2  820, bairro 

Ipiranga, Guanambi - Bahia, CEP: 46.430-000, para, querendo, ASSINAR, a Ata de 

Registro de Preços, nas mesmas condições propostas pela pessoa lurídica  JFA 

PRODUTOS NUTRICIONAIS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ n.2 

37.820.643/0001-91 vencedora do Lote 02 - SUPLEMENTO NUTRICIONAL INFANTIL, 

do mencionado Pregão, tendo em vista a solicitação de distrato pela referida empresa. 

Havendo interesse, deve a pessoa jurídica convocada enviar os documentos de 

habilitação e proposta realinhada, no prazo de 02 (dois) dias, para o seguinte e-mail: 

licitacaopindai@gmail.com.  

Pindaí, Bahia, em 27 de dezembro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
JOAO EVANGELISTA JOAO EVANGELISTA VEIGA 

VEIGA 	 PEREIRA:34330976587 

PEREIRA34330976587 
Dados: 2022.1 2.27 09:10:19 

0300 

João Evangelista Veiga Pereira 

Prefeito Municipal 

11111912 	álim 

ir 

@prefpindai 	O prefpindai 	- - wwwpindai.ba.gov.br  77 3667-2245 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP: 46.360-000          

 
 

                                                               DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 0047/2022 

 
 

Processo: N.º 614/2022 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE PINDAÍ 
 

Contratada: PROCEDE BAHIA – PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 
ELETRÔNICOS LTDA 

  

   Objeto: contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviços, locação e 
manutenção de software, para atendimento das exigências da Lei de Acesso à 
Informação e Transparência Municipal, sob o regime de execução indireta por 
empreitada do tipo menor preço global. 
 

  Valor Global: R$ 20.400,00 (vinte mil, quatrocentos reais) 

 
     Dotação 
Orçamentária: 

 
 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.02.00 – Gabinete do Prefeito 
02.03.00 - Secretaria de Governo e Planejamento 
PROJETO / ATIVIDADE: 

2017- Gestão da Secretaria de Governo e Planejamento 

2039 – Gestão do Setor de Impressa e Publicidade 

ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.39.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

 

Base Legal:   
                         

Art. 75, Inc. II, da Lei 14.133/2021. 

 
Assinam: 

MUNICÍPIO DE PINDAÍ – JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 
PROCEDE BAHIA – PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 
ELETRÔNICOS LTDA - RAYANE DIAMANTINO MOREIRA DONATO. 

 

Pindaí- BA, 14 de dezembro de 2022. 
 

 
 

__________________________________ 
JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 
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ELETRÔNICOS LTDA - RAYANE DIAMANTINO MOREIRA DONATO. 

 

Pindaí- BA, 14 de dezembro de 2022. 
 

 
 

__________________________________ 
JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
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HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 047/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pindaí, Estado da Bahia, com fulcro nos art. 71, IV, art. 75, II, da 

Lei Federal Nº. 14.133/21, HOMOLOGA e ADJUDICA para os devidos fins de direito, a 

Dispensa de Licitação N.º 047/2022 cujo objeto refere-se à contratação de pessoa 

jurídica visando a prestação de serviços, locação e manutenção  de software, para 

atendimento das exigências  da Lei de Acesso a Informação e Transparência Municipal, 

sob o regime de execução indireta por empreitada do  tipo menor preço global, pelo 

valor global de R$ 20.400,00 ( vinte mil e quatrocentos  reais), em favor da pessoa 

jurídica PROCEDE BAHIA – PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

ELETRÔNICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.195.422/0001-25, pelo prazo de 12 (doze) 

meses. Procedam-se as formalidades legais.   

 

Pindaí, 14 de dezembro de 2022. 

 

JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº. 101/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO. N.º 614/2022 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

047/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINDAÍ. CONTRATADO: PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E 

CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS LTDA OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando 

a prestação de serviços, locação e manutenção de software, para atendimento das exigências da Lei de 

Acesso à Informação e Transparência Municipal, sob o regime de execução indireta por empreitada do 

tipo menor preço global. VALOR GLOBAL: R$ 20.400,00 (vinte e quatro mil reais). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE GESTORA: 02.02.00 -02.03.00 ATIVIDADE/PROJETO: 2017 - 2039- ELEMENTO 

DE DESPESA: 33.90.39.00. VIGÊNCIA: 15/12/2023 DATA DA ASSINATURA: 15/12/2022. 

 

Publicado de acordo com a Lei Federal N.º 8666/93 de 21/06/1993 e alterações posteriores. 
 
 
 
 


